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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI
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7 de 106



8 de 106



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM Nº 8.305/ 2018 PROPOSIÇÃO N.º 0081/2018 ? PODER EXECUTIVO -À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  27/11/2018 15:22:08  Data da assinatura:  27/11/2018 15:32:14

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
27/11/2018

 

PARECER

 

 

MENSAGEM nº 8.305/ 2018

 

 

PROPOSIÇÃO N.º 0081/2018 – Poder Executivo

 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.305, de 24 de outubro de
2018, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que “INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO

”FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

“O Programa de Educação Fiscal completa 20 anos de atividades do Estado do Ceará, porém até a
presente data não foi editada norma que o instituísse legalmente. Todavia, ainda assim, o programa vem
contribuindo durante todo esse período para disseminar a conscientização da sociedade sobre a
finalidade do Estado, da função socioeconômica dos tributos e de sua responsabilidade no controle da
aplicação dos recursos públicos.
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O exercício contínuo da cidadania fiscal, tendo a participação ativa da população, aperfeiçoará os
mecanismos de planejamento e de gestão do Estado do Ceará a partir de uma compreensão sobre os
princípios de exercício da coletividade, de pertencimento da coisa pública e da necessidade de
mantermos a responsabilidade com as fontes de financiamento do setor público que, essencialmente, tem
origem nos tributos.

 

Para isso, essa mensagem busca legitimar o Programa de Educação Fiscal do Estado do Ceará, como
uma política pública de Estado, que se projete de forma longeva, ultrapassando vários períodos
governamentais e seja aperfeiçoada em busca da amplitude e abrangência na dimensão de cidadania.

 

Importa mencionar que esse é um desafio contínuo e que deve estar sempre se aperfeiçoando. Por isso, a
importância de uma legislação que legitime e consolide os procedimentos essenciais para o
fortalecimento da educação voltada para cidadania fiscal e, nesse intuito, para que sejam criadas as
condições, com os mecanismos institucionais e orçamentários para a melhoria contínua do Programa de
Educação Fiscal do Estado do Ceará.

A importância do exercício e aperfeiçoamento da cidadania fiscal exigirá aprimoramento contínuo da
Secretaria da Fazenda, articulando esforços para desenvolver o “agir comunicativo” e estabelecer no
âmbito governamental e na criação de novas esferas públicas a disseminação de informações que
discutam com transparência e clareza a origem, natureza e concepção do orçamento público,
instrumento que é meio para a execução das políticas públicas do Estado.

 

O fato é que grande pare da população não sabe que pága tributos ou que há tributos embutidos no
preço de produtos ou serviços que consome,como também desconhece como se arrecadam os recursos
para manutenção do estado, e de que mecanismos dispõe para controlar os destinos destes recursos,
ignorando, assim, sua própria contribuirão para o financiamento dos recursos públicos e sua
importância para o exercício da cidadania fiscal.

 

É também de conhecimento que o Brasil é um dos países que apresenta maior volume de dados abertos
no mundo. Todavia, também podemos dizer que a população não se apodera desses dados para converter
em informações importantes para o exercício de sua cidadania fiscal.”

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II,  “b”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo que se observou, a matéria veiculada no projeto de lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se
adequa perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição
Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º,
do art. 3º, da Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art. 3º .........................................................................
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§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas,
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação
com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento nacional.
(grifos nossos)

 

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetos de leiindirizo generale di governo,
que julgar necessários para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise
das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

Ademais, a Lei estabelece importantes mecanismos para busca do incentivo e estímulo na cultura,
amoldando-se com plenitude aos princípios que lastreiam a Constituição Federal de 1988, entre eles o
previsto em seu art. 1º, III, além de encontrar plena guarida no seu art. 227, cujo teor é o seguinte: “È
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar a criança e ao adolescente, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

  discriminação, e exploração, violência, crueldade e opressão.”

 

 

  Assim, os Estados possuem margem legislativa para além das diretrizes postas pela União, criar
programas que auxiliem no processo cultural oferecendo uma melhor e mais ampla prestação dos direitos
na infância garantidos pela legislação atinente.

 

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a , de autoria do Chefe do Podermensagem n° 8.305/2018
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 27 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
novembro de 2018.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO
27/11/2018
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 81/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  27/11/2018 16:16:55  Data da assinatura:  27/11/2018 16:27:00

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
27/11/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 81/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “c, e” e art. 88, incisos III e VI da
Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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O presente projeto visa instituir o Programa de Educação Fiscal do Estado do Ceará, e estabelece suas
diretrizes, objetivos e âmbito de atuação.

O Programa de Educação Fiscal completa 20 anos de atividades do Estado do Ceará, porém até a presente
data não foi editada norma que o instituísse legalmente. Todavia, ainda assim, o programa vem
contribuindo durante todo esse período para disseminar a conscientização da sociedade sobre a finalidade
do Estado, da função socioeconômica dos tributos e de sua responsabilidade no controle da aplicação dos
recursos públicos.

O exercício contínuo da cidadania fiscal, tendo a participação ativa da população, aperfeiçoará os
mecanismos de planejamento e de gestão do Estado do Ceará a partir de uma compreensão sobre os
princípios de exercício da coletividade, de pertencimento da coisa pública e da necessidade de mantermos
a responsabilidade com as fontes de financiamento do setor público que, essencialmente, tem origem nos
tributos.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 81/2018 (oriunda da mensagem nº 8.305/2018), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES DE EDUCAÇÃO; E DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
28/11/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 81/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

II- ANÁLISE

O presente projeto visa instituir o Programa de Educação Fiscal do Estado do Ceará, e estabelece suas
diretrizes, objetivos e âmbito de atuação.

O Programa de Educação Fiscal completa 20 anos de atividades do Estado do Ceará, porém até a presente
data não foi editada norma que o instituísse legalmente. Todavia, ainda assim, o programa vem
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contribuindo durante todo esse período para disseminar a conscientização da sociedade sobre a finalidade
do Estado, da função socioeconômica dos tributos e de sua responsabilidade no controle da aplicação dos
recursos públicos.

O exercício contínuo da cidadania fiscal, tendo a participação ativa da população, aperfeiçoará os
mecanismos de planejamento e de gestão do Estado do Ceará a partir de uma compreensão sobre os
princípios de exercício da coletividade, de pertencimento da coisa pública e da necessidade de mantermos
a responsabilidade com as fontes de financiamento do setor público que, essencialmente, tem origem nos
tributos.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 81/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.305/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CE / CTASP - DEP. DEDE TEIXEIRA

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  28/11/2018 11:46:08  Data da assinatura:  28/11/2018 11:56:13

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
28/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÕES DE EDUCAÇÃO; E DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Dedé Teixeira

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: nº 01

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA EMENDA DE NUMERO 1

  Autor:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Usuário assinador:  99051 - DEDÉ TEIXEIRA

  Data da criação:  29/11/2018 10:17:34  Data da assinatura:  29/11/2018 10:28:02

GABINETE DO DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

PARECER
29/11/2018
PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 81/2018
(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)
 
“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL
DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Relatoria : Deputado Dedé Teixeira
 
 
I-RELATÓRIO
 
Trata-se de parecer sob emenda de número 01 de autoria do Depuatado Evandro Leitão ao projeto de lei
que acompanha a mensagem do poder executivo de nº 8.305/2017.
É o relatório.
 
II- VOTO
 
Emitimos  à regular e regimental tramitação da presente emenda de número 1PARECER FAVOÁVEL
de Autoria do Deputado Estadual Evandro Leitão.

DEDÉ TEIXEIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CE E CTASP

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  29/11/2018 10:22:57  Data da assinatura:  29/11/2018 10:33:29

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/11/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

14ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data: 28/11/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES A MENSAGEM E A
EMENDA.
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DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  29/11/2018 10:34:33  Data da assinatura:  29/11/2018 11:06:35

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 81/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  29/11/2018 11:42:44  Data da assinatura:  29/11/2018 11:53:00

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
29/11/2018

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 81/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 09 (nove) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

O presente projeto visa instituir o Programa de Educação Fiscal do Estado do Ceará, e estabelece suas
diretrizes, objetivos e âmbito de atuação.
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O Programa de Educação Fiscal completa 20 anos de atividades do Estado do Ceará, porém até a presente
data não foi editada norma que o instituísse legalmente. Todavia, ainda assim, o programa vem
contribuindo durante todo esse período para disseminar a conscientização da sociedade sobre a finalidade
do Estado, da função socioeconômica dos tributos e de sua responsabilidade no controle da aplicação dos
recursos públicos.

O exercício contínuo da cidadania fiscal, tendo a participação ativa da população, aperfeiçoará os
mecanismos de planejamento e de gestão do Estado do Ceará a partir de uma compreensão sobre os
princípios de exercício da coletividade, de pertencimento da coisa pública e da necessidade de mantermos
a responsabilidade com as fontes de financiamento do setor público que, essencialmente, tem origem nos
tributos.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa..

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 81/2018Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.305/2018), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99774 - VERONICA MIRYELLE DE OLIVEIRA RIBEIRO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  29/11/2018 11:49:34  Data da assinatura:  29/11/2018 12:03:17

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
29/11/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda modificativa n° 01/2018.

Regime de Urgência: SIM: 27/11/18.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  30/11/2018 10:36:07  Data da assinatura:  30/11/2018 14:41:00

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
30/11/2018

PARECER SOBRE EMENDA FEITA À MENSAGEM Nº 81/2018

 

I-RELATÓRIO

Trata-se de parecer sob emenda de número 01 de autoria do Depuatado Evandro Leitão ao projeto de lei
que acompanha a mensagem do poder executivo de nº 8.305/2018.

É o relatório.

II -  ANÁLISE

Esta emenda encontra-se consonância com a Lei Orçamentária Anual, LDO e LRF.

IIi- VOTO

Emitimos L à emenda de número 1 de Autoria do Deputado Estadual EvandroPARECER FAVOÁVE
Leitão.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99774 - VERONICA MIRYELLE DE OLIVEIRA RIBEIRO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  03/12/2018 08:57:54  Data da assinatura:  03/12/2018 09:43:17

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
03/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

9ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 28/11/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES.

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

51 de 106



DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  03/12/2018 11:04:19  Data da assinatura:  03/12/2018 11:21:39

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Modificativa n° 01/2018.

Regime de Urgência: SIM:27/11/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER EMENDA

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  03/12/2018 15:50:55  Data da assinatura:  03/12/2018 16:07:02

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
03/12/2018

PARECER SOBRE A EMENDA 01/18

 

I - RESUMO

A Emenda Modificativa nº 01/18, de autoria do Deputado Evandro Leitão, modifica o art. 2º da
Mensagem 81/18.

II- ANÁLISE

A presente emenda encontra-se em total consonância com as legislações infraconstitucionais e com a
Constituição do Estado do Ceará e com a Constituição Federal.

III - VOTO

Diante de todo o exposto, DAMOS PARECER FAVORÁVEL A PRESENTE EMENDA

 

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/12/2018 17:14:51  Data da assinatura:  04/12/2018 17:27:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

20ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 04/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CTASP E CE

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  06/12/2018 17:07:03  Data da assinatura:  06/12/2018 17:18:20

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
06/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE

EDUCAÇÃO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 e 12

Regime de Urgência: SIM
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Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 81/2018

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  11/12/2018 21:29:47  Data da assinatura:  11/12/2018 21:40:10

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
11/12/2018

PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 81/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de mérito das emendas de   da mensagem nºns.º 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12
81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica das emendas
ao presente Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  de FAVORÁVEL ao mérito das emendas ns.º ns.º 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e
 da mensagem nº 81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do 12 Poder Executivo do Estado do

Ceará.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)

74 de 106



DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA CE / CTASP

  Autor:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  12/12/2018 11:02:25  Data da assinatura:  12/12/2018 11:12:54

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
12/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

17ª REUNIÃO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 06/12/2018

COMISSÕES DE EDUCAÇÃO; E DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA COFT

  Autor:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  12/12/2018 11:42:19  Data da assinatura:  12/12/2018 11:53:18

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda de plenário n° 01/2018

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018. 

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE A EMENDA Nº 1 A MENSAGEM Nº 81/2018

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  12/12/2018 14:19:00  Data da assinatura:  12/12/2018 14:29:58

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
12/12/2018

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 1 A MENSAGEM Nº 81/2018

(oriunda da mensagem nº 8.305/ 2018 do Poder Executivo)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305/2018 - INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

 

I- RELATÓRIO

 

Trata-se de Parecer de   mérito da emenda nº 1 da mensagem   nº 81/2018, oriunda da mensagem nº
8.305/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo
projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

II- ANÁLISE

 

A emenda em exame foi proposta em consonância com a Constituição Estadual e o Regimento Interno da
Assembleia Legislativa.

A presente emenda adiciona o artigo 10 à Mensagem 81/18, que passará a vigorar com a seguinte
redação:
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Art. 10 – Fica instituído o prêmio “SEFAZ CIDADANIA” com objetivo de
estimular iniciativas de Educação Fiscal junto aos orgãos públicos estadual,
escolas, universidades, centros de pesquisa e treinamento, associação e entidades 
representativas de classe empresarial e de trabalhadores e sociedade civil
organizada no Estado do Ceará.

 

A emenda em questão tem como finalidade primordial cumprir o princípio da legalidade administrativa,
tendo em vista que representa a necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, não havendo nada que obste no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, referida emenda está de acordo com a Lei Complementar 95/98, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar 107/01, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica legislativa da
legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante todo o exposto, no que nos compete analisar, emitimos  ao mérito daPARECER FAVORÁVEL
emenda de nº 1, da mensagem n º 81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do
Estado do Ceará.

 

É o nosso parecer.

 

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99774 - VERONICA MIRYELLE DE OLIVEIRA RIBEIRO

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  12/12/2018 16:17:19  Data da assinatura:  13/12/2018 11:29:39

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
13/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  ORÇAMENTO,FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emendas de plenário n° 2,3,4,5,6,7,8,9,10,11 e 12.

Regime de Urgência: SIM: 27/11/2018.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  17/12/2018 12:08:35  Data da assinatura:  17/12/2018 12:19:10

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
17/12/2018

PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 81/2018

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS.

 

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de mérito das emendas de ns.º 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 da mensagem nº
81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

II- ANÁLISE

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:
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Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra
proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente
da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou Deputado.

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica das emendas
ao presente Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL ao mérito das emendas de ns.º ns.º 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e
, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado do12 da mensagem nº 81/2018

Ceará.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COFT

  Autor:  99776 - ANA PAULA BARRETO DE CARVALHO PIMENTEL

  Usuário assinador:  99593 - DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

  Data da criação:  18/12/2018 08:53:02  Data da assinatura:  18/12/2018 09:09:25

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/12/2018
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

9ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 28/11/2018

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES
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DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDA DE PLENÁRIO Nº 01 NA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/12/2018 09:52:43  Data da assinatura:  18/12/2018 10:03:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
18/12/2018
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Joaquim Noronha

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda de Plenário Nº 01/2018

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR - EMENDA PLENÁRIO Nº 1

  Autor:  99705 - DIRCEU COSTA LIMA FILHO

  Usuário assinador:  99584 - JOAQUIM NORONHA.

  Data da criação:  18/12/2018 11:00:04  Data da assinatura:  18/12/2018 11:11:13

GABINETE DO DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PARECER
18/12/2018

EMENDA DE PLENÁRIO Nº. 1 A MENSAGEM  Nº 81/2018

 

ACRESCENTA O ART.10 A MENSAGEM Nº 81/2018

RELATOR: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Emenda de Plenário do Deputado Elmano Freitas, que dispõe “Acrescenta o art. 10 a
Mensagem 81/2018”

A Emenda sob análise possui 02 (dois) artigos em sua totalidade.

II- ANÁLISE

Ao se analisar, a constitucionalidade da emenda, nota-se que suas disposições se encontram em
consonância com os ditames da Carta Magna, pois conforme consta em seu artigo 25, no que se refere à
competência legislativa, os Estados possuem competência para legislar sobre assuntos que não lhes sejam
vedados pela Constituição Federal, como vemos a seguir:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados às competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Destacamos que a emenda em comento não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no rol de
matérias de iniciativa privativa do governador do § 2º do artigo 60 da CE.

Em sede regimental, destacamos que não encontramos para a Emenda em comento razões que denunciem
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se expostas no artigo 234 do Regimento Interno desta Casa.
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A presente emenda adiciona o artigo 10 à Mensagem 81/18, que passará a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 10 – Fica instituído o prêmio “SEFAZ CIDADANIA” com objetivo de
estimular iniciativas de Educação Fiscal junto aos orgãos públicos estadual,
escolas, universidades, centros de pesquisa e treinamento, associação e entidades 
representativas de classe empresarial e de trabalhadores e sociedade civil
organizada no Estado do Ceará.

A emenda em questão tem como finalidade primordial cumprir o princípio da legalidade administrativa,
tendo em vista que representa a necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, não havendo nada que obste no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Desta forma no que se refere à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a
tramitação da emenda em exame a mensagem nº. 81/2018, atendendo aos ditames do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará e aos pressupostos Constitucionais, inclusive quanto a
competência legislativa estadual.

III- PARECER DO RELATOR

Face ao exposto, averiguando que a redação da Emenda de Plenário nº. 1 encontrar-se em consonância
com Regimento Interno desta Casa, bem como com os ditames das Constituições Federal e Estadual,
somos de PARECER FAVORÁVEL a admissibilidade da tramitação da emenda.

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emendas de Plenário nºs. 02; 03; 04; 05; 06; 07; 08; 09; 10; 11 e 12.

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00010/2018
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Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: errata

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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PARECER SOBRE AS EMENDAS A MENSAGEM Nº 81/2018 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº
8.305/2018 DO PODER EXECUTIVO)

 

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.305- INSTITUI O PROGRAMA
DE EDUCAÇÃO FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO ELMANO DE FREITAS.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de parecer de mérito das emendas de ns.º 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 da mensagem nº
81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado do Ceará, que submete à
apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “INSTITUI O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO

”FISCAL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

II- ANÁLISE

As emendas em exame foram propostas em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas, Modificativas,
Substitutivas e de Redação.

§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à outra
proposição.
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...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo Presidente
da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou Deputado.

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas Comissões,
ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, as emendas estão de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica das emendas
ao presente Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL as emendas de ns.º ns.º   2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 da
mensagem nº 81/2018, oriunda da mensagem nº 8.305/2018 do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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33ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 06/12/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES.
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 81ª (OCTOGÉSIMA PRIMEIRA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 82ª (OCTOGÉSIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 83ª (OCTOGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 06/12/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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